
AS COMISSÓES

PROJETO DE LEI 651 2021 

REVOGA Lei Municipal N° 2.860 
de 05 de Outubro de 2000

A Câmara Municipal de Montes Claros (MG) aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica revogada a Lei Municipal N° 2.860 de 05 de Outubro de 2000 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021 

Martins Lima Filho
Vereador 
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LEI NO 2.860, DE 05 DE OUTUBRO DE 

2000.

Denomins ilagradeurv elAn 

A Camars Muncpsl de Mantes Ciaros (MG) aprovu e eu sancono a segunte Le 

Art . praça lecatrada me Rsirme Santa Ceriia arsta Cidade.passa deneminanse 

aflcialmcate "Praça das Acácdas" 

Art - Esta Led entra cm vigor aa data de sua publlcaçia, revvgadas as dispasiçics cm contrárfa ACSShEL EM 

seIUBRAS 

refeitura Municipal de Monies Claros (MG, 05 de uno de 200 

Jairo Auide Vieira 

Prefeito Municinal 
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